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INDICAÇÃO  Nº  1565,  DE  1999




INDICO, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, através da Secretaria Estadual da Ciência, Tecnologia e Desenvolvimento Econômico, a fim de que efetue parceria com o Município de Lins, através do Instituto de Pesquisas Tecnológicas, no Programa de Assistência  Técnica aos Municípios – PATEM, para a realização do trabalho de elaboração da carta geográfica do Município de Lins.

JUSTIFICATIVA




A Prefeitura Municipal de Lins está determinada a proceder a revisão de seu Plano Diretor, Lei Complementar nº 260 de 03 de maio de 1995, e, para tanto, a Câmara Municipal daquele município autorizou o estabelecimento de convênio entre a Prefeitura e o Centro Tecnológico de Lins, órgão vinculado à Fundação de Tecnologia e Educação.




Este Projeto é de extrema importância para o Município objetivando um melhor investimento em seu planejamento e futuro desenvolvimento.




Sala das Sessões, em 30-11-99
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